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5"'I"lrllì MO ;\DI'l'l \rO D() CON'I"II¡{I'O N" 49 1 2$2{,

As partes integrantes clo ConJrato Adrninistrativo lavraclo sob no 49. celebrado em
ll/1.1,'2030, çle üÍrt lar-lo o Cioutt'afante D¡{..,t[ - I]]:IP¡\RIAil'IKN'IO ;\{ITONOMO n.Ë
Ác;tlrt ti liSÇO1'OS e. clt: outro ä Coütrârâd¿r NOVA IiS'I'Rli t,l'DÂ, nos tennos clo Pregiio
Presencial n" 7312020 * Processo Dnae n' 6,441/2$20, com funclamento rro Artigo 57. Inciso
II. cla Lei Fecleral ne 8.666/93 clecidern celebrar o preseute termo aditivo uas seguintes
conclições:

CLÁUST]I"A ?RIMEIRA,

Consiclela¡rcl<l clue a C'ontratacla t¡oltt desempenlranclo os scn'iços clc, fbnna
satisfatória, as partes cle comuru acorclo cfecitlem alterar os $ 2.1,4.1 e 5.i clas Cláusulas
Segunrla, Quarta e Quinta do contrato: que passam a vigorat'colìì as segrriutes reclaçöes:

"CLAIlSIlLrt SEGUNDA - DOS PRAZûS

2.1 *,'lvigùrcfu ctnilrafital é pronognda qté o rlia I1/11/2025 e, cotît o inserçào
dc¿ c:linnulu rexolulíve par:tuadu ênlre ds pet'tes, a re:scisão r:onlrotuul por/erri
ocot't'er anles da data previsÍa, cctttsicleranr/o cr passívelfinal'i:ação da Cotnessào
Conmu pdrü a Prcslaçîn dos Sentiços Públicos cle Gestãa e *{anejo de Resíúns
Sól¡rlos no fulunicípio cle Árnrnqtmrö, ettt tråntite. nn Frefeitrra do A,fiuúcQ.tia cle

,lrevurpnt'a (Sl2), fror:e.ssó r¡(' 4.044/2û23, tlos ftttîos da (onr:orrètr:in I?úl¡lic:n y"
01 5i2023.

cÍ,/í t rS UIA et rÅ &T /t * o os IrR IJ {:oS tt {:{)Nt)Í Ço t: s Ð ï Iu çÅ ilI[iYi1'o

4.1- O valor nrcnsal estin¡arlo do preselte contreto r1rc inporto ett¡ RS 59.610,213

kitryuailã e nove nil, seiscento.y c quarettÍe renis e vìtúe e oiîo ceutnt:c¡s), e
rer{uslndo cettt bnse ,K) índicçt IPCA/Lß(;!! rtcttttutlodo tw pet'ír:do r/e.

Oulttltt'o12Q2J a Seteubro12}24. con'ery)oildetñe ci 4.429ú. pnssurrclo pu'n RS
62.276,38 (S¿zs.setÍo e tloi.y tnil, clu:enîas e.trttetÍn e.stzis ïer¡i,s t¡ {t'i,tte e oito
ce¡ttüt'(ss), perfn:enrlrt o valar ¡otal cle RS 7,17.316,56 (Setecetttor; e qrmrenta c
selt'. tltil, lre:enÌo,r e rle:es.veis reni,: e r.:itrytettlcr e sr;is c.:enlet,r¡¡i), p(¡ro o pet'íodo
de 12 {do:et) ntesüs, cottfonne dentottslt'a ü segttítllë tnlse/a:
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Descrição Unid. Qtde Mcnsal Unitário Mensal

Prestação de serviços de Trarrsbordo,
Transporte, Tratamento e Disposição Final
de RSS grupos "A" e "E" Ton. 30 R$ 2.008,92 R$ 60.267,46

Prestação de serviços de Transbordo,
I'anspolte, Î'atamento e Disposição Final
de RSS grupos "B" Ton. R$ 2.008,92 R$ 2.008,92

Total Mensal RS 62.276,38

Total Anual R$ 747.316,56

CLÁASULA QUINTA_ DAS GARANTIAS

5.1 - A Contratada deverá providenciar a garantia no valor de R8 37.365,83

Qrinta e sete mil, ttezentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), que

corresponde a 5o/o (cinco por cento) do valor contratado."

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos e condições não

rnodificadas pelo presente termo aditivo.
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